




















PRIMEIRO TERMO ADITIVO
TERMO DE FOMENTO

 Nº 012-02/2018*1.
                   

 MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob

nº  87.297.982/0001-03,  representado pelo Prefeito  Municipal,   Sr.   Marcelo  Caumo,  brasileiro,  casado,

advogado,  CPF  nº  928.169.670-34,  RG  nº  7055446913,  residente  e  domiciliado  na  Rua   João  Matte

Sobrinho,  n.º  114,  apartamento  n.º  401,  bairro  Americano,  Lajeado-RS,  doravante  denominada

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA, e  a  Organização  da  Sociedade  Civil CENTRAL   CENTRO

REGIONAL DE TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DO ALCOOLISMO,  inscrito no CNPJ sob nº

88.664.131/0001-14,  localizado  na  rua  Bento  Rosa,  nº  2169,  Bairro  Carneiros,  Lajeado-RS,  neste  ato

representado pelo seu presidente, Sr. Silvio Gartner, brasileiro, casado, contabilista,  CPF nº 125.254.800-15,

CI nº 4019423211,  residente e domiciliado na  rua Willibaldo Lautert, 210, Bairro Centro, Imigrante-RS,

doravante denominado  OSC,  resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 012-

02/2018,  firmado  em 01 de  março  de  2018,  com fundamento  na  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  Decreto

Municipal n.º 10236/2017, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas

pertinentes, conforme parecer de Dispensa do Chamamento Público n.º 001-02/2018, publicado em 09 de

janeiro de 2018 e constante do processo administrativo nº 25.962/2017,  mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA –   Em  conformidade  com  a  solicitação  encaminhada  através  do  processo
administrativo nº 7968/2018, fica substituída  a Gestora do presente Termo de Fomento que tem por objeto o
repasse de recursos financeiros,  estabelecendo as condições para a realização do projeto “Atividades de
Assistência Psicossocial e a saúde e portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência
química.”, que será executado no ano de 2018, sendo nomeada, a partir de 17.07.2018 a servidora Luciani
Ciceri, ocupante do cargo de Agente Administrativo de Saúde, designada pela Portaria nº 25.587, de 11 de
julho de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA  - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do termo original,   que
não se oponham ao presente.

E, por estarem acertados, assinam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas.

 Lajeado, 22 de agosto de 2018.

                       ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA                        ORG. DA SOCIEDADE CIVIL
                                    Marcelo Caumo,                                                       Silvio Gartner,
                                          Prefeito.                                                   CENTRAL.

Testemunhas:         ___________________________                 ____________________________


